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Resumo:

Item privilegiado tanto no âmbito legal,  quanto nos discursos oficiais,  os planejamentos urbanos no
Brasil tardam a ser cumpridos. Em Curitiba, de primeira análise, o sucesso na implementação de seu
planejamento  ocorreu  após  históricas  alianças  com  setores  específicos  da  cidade,  principalmente
aqueles relacionados ao capital industrial e imobiliário. Todavia, contemporaneamente, serão esses
os  mesmos  setores  a  demandar  uma  flexibilização  nos  parâmetros  de  desenvolvimento  urbano.
Considerando tal realidade, o presente artigo visa analisar como essas relações de poder influenciam
no desenho institucional dos principais órgãos da política urbana curitibana, sendo eles: Instituto de
Pesquisa de Planejamento Urbano de Curitiba (IPPUC), Conselho Municipal de Urbanismo (CMU) e
Conselho da Cidade de Curitiba (CONCITIBA). A análise em questão demonstra como determinados
sujeitos possuem maior transição entre órgãos oficiais do que outros, em detrimento de uma gestão
democrática.



RELAÇÕES DE PODER NO PLANEJAMENTO 
URBANO
Uma análise dos desenhos instituionais dos órgãos da 
polítua trbana de Ctritba

1.INTRODUÇÃO

A souiedade brasileira é ularamenie maruada por inúmeras relações de poder qte

afasiam stas esirtitras de poder de tm ideal rauional de padrão de deuisões, o qte auaba

refetndo na maneira uomo as normas são aqti  apliuadas.  Relações uomo ulienielismo e

pairimonialismo  são  noiados  desde  iempos  mais  remoios  da  formação  da  souiedade

brasileira e uontntam ptngenies nas relações aitais, inultindo em iais órgãos.

As  uidades,  nesse  uoniexio,  ainda qte mtiias  vezes  envolias  em tm disutrso de

louais rauionalizados e uivilizados, não esuapam dessa realidade. Aié mesmo a forma uomo o

planejamenio  de  tma  uidade  é  uriado  e,  posieriormenie,  exeutiado,  perpassa  pela

exisiênuia de iais formas de poder, fazendo uom qte os rtmos de tma legislação sejam

ioialmenie inuerios. 

 Partndo dessa premissa, esie artgo iem uomo meia identifuar uomo as relações de

poder do ulienielismo e do pairimonialismo se evidenuiam no meio trbano – uomeçando por

tma identifuação genériua de uomo esses poderes se expressam nas uidades, passando para

tma análise  loual  da inserção de iais  relações  nos  organismos  da prefeiitra  de Ctritba

relauionados  à  polítua  trbana,  espeuiifuamenie  o  Institio  de  Planejamenio  Urbano  de

Ctritba (IPPUC,, a Seureiaria Mtniuipal de Urbanismo (SMU, em uonjtnio uom set Conselho

Mtniuipal de Urbanismo (CMU, e o Conselho da Cidade de Ctritba (CONCITIBA,.

Para  ial  empreiiada,  será  analisado  o  desenho  instituional  dos  organismos  aqti

uiiados, uomparando as relações exisienies uom o hisióriuo do mtniuípio de Ctritba e uom

os  uonueiios  de  pairimonialismo  e  ulienielismo,  bem  uomo  possíveis  sobreposições  de

uompeiênuias dos órgãos a serem explorados.
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A esirtitra do artgo segte a mesma lógiua: iniuia-se uom a reiomada da formtlação

dos uonueiios de pairimonialismo e ulienielismo e uomo os mesmos vem se expressando nas

uidades brasileiras, passando-se, enião, para a análise espeuíifua do uoniexio utritbano.  

Btsua-se, assim, evidenuiar as enurtzilhadas para a efetvação de tma adminisiração

públiua espeuializada na polítua trbana devidamenie rauionalizada e demourátua, livre de

inierferênuias qte esvaziam o prinuípio do inieresse públiuo qte deve ser ueniral em iais

organismos, expresso prinuipalmenie pela ftnção souial da uidade e da propriedade.

2.DO  BOLO  DE  UMA  CIDADE,  COM  QUEM  FICAM  OS
MELHORES  PEDAÇOS?  AS  RELAÇÕES  DE  PODER  NO
PLANEJAMENTO URBANO BRASILEIRO

No dia 13 de maio de 2016, a Frenie Mobiliza Ctritba, organização polítua voliada

para a iemátua do direiio a uidade, organizot tm aio polítuo uonstitído pela disiribtição

de pedaços de tm bolo no formaio do mapa de Ctritba (TERRA DE DIREITOS, 2016, sem

ntmeração,. No aio, qtestonava-se: o planejamenio da uapiial paranaense, em prouesso de

revisão naqtele momenio uom a disutssão da nova legislação de zoneamenio (qte somenie

nesse  ano  foi  enviada  ao  poder  legislatvo,  ouorre  de  maneira  onde  o  prouesso  de

trbanização é igtaliiário, uom a promoção da uorreia disiribtição de sets ônts e bônts, ial

uomo previsio pelo Esiaitio das Cidades?

Conforme  aponia  Mariuaio  (2013,  p.100,,  o  debaie  auerua  das  disptias  polítuas

envolias  nas  uidades,  e  uonseqteniemenie,  em  stas  legislações  e  organismos

adminisiratvos,  são  presenies  desde  os  momenios  da  Assembleia  Constitinie,  qtando

diversos seiores da souiedade uivil,  de membros do meruado imobiliário aos movimenios

souiais pela reforma trbana, ltiavam pelos diversos uaminhos qte a uonstitição poderia

angariar  aos mtniuípios brasileiros, iendo uomo uonseqtênuia dessa disptia a uriação de

diversos insirtmenios trbanístuos (tda uomo tma viiória dos movimenios souiais,, porém

neuessários  de  legalização  posierior  (aqti  visio  uomo  tma  derroia,  uonsiderando  qte

inúmeros mtniuípios ainda não uoniam uom iais insirtmenios em vigor,.

É  evidenie  qte  ianio  a  uriação  do  Capíitlo  da  Polítua  Urbana,  inserido  na

Constitição Federal, qtanio a posierior uriação (ainda qte iardia, do Esiaitio das Cidades,
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não foram possíveis de uonier prouessos antgos de poder presenies no uenário brasileiro.

Isso não advém de possíveis exisiênuias de lautnas ot uoniradições na legislação vigenie,

mas sim uonseqtênuias dos refexos dessas relações qte maruam a hisiória da souiedade

brasileira  e  qte  se  perpeitam  em  stas  uidades,  maruadas  pela  inftênuia  do  poderio

euonômiuo  e  polítuo  na  apliuação  da  legislação  (em iodas  stas  stbdivisões,  inultsive  a

trbanístua,  e  o  planejamenio  trbano  (MARICATO,  2013,  p.135,.  Ainda,  é  neuessário

ressaliar  qte os  maruos  legais  qte vão dando forma ao direiio trbanístuo (do loual  ao

nauional,,  iambém refeiem o ambienie  polítuo em qte  iais  legislações  são  formtladas

(FERNANDES, 2010,p.20,.

Essas relações de poder e os víuios presenies em nossas normas (seja no momenio

da elaboração das mesmas, seja no momenio de sta apliuação,, advém em paries de uomo a

btrourauia brasileira se enuonira formtlada e das heranças hisióriuas qte esia uarrega.

Já de iníuio, é evidenie qte o planejamenio trbano das uidades brasileiras ainda é

mtiio maruado pela iradição reióriua e livresua qte maruam o desenvolvimenio inieleuital

brasileiro, uom os stjeiios responsáveis pela btrourauia esiaial ainda mtiio apegados a tm

auademiuismo disianuiado da realidade, formtlando normas e planejamenios baseados em

tma realidade artifuial (HOLANDA, 1992, p.121,.

Será  essa  uarauierístua  maruanie  da  formação  do  aparaio  esiaial  brasileiro  qte

auarreiará em tma distnção das esirtitras dos diferenies órgãos da adminisiração públiua

relauionados  ao  planejamenio  trbano:  se  garanie  tma  ampla  esirtitra  para  os  órgãos

responsáveis  pelo  planejamenio,  enqtanio  os  órgãos  responsáveis  pela  ifsualização  e

apliuação de iais planos se enuoniram uom esirtitras preuárias, de modo qte uomplexos

planejamenios  trbanos  auabam  sendo  de  potua  eifuiênuia  prátua,  iendo  em  visia  a

diuoiomia enire os órgãos responsáveis por sta apliuação, uom órgãos de planejamenio uom

tma  faria  disponibilidade  ftnuionários,  em  uoniraposição  aos  órgãos  de  exeutção  e

ifsualização, uom reutrsos e ftnuionários enxtios (MARICATO, 2013, p.100,.

 Ainda,  as  uidades  brasileiras  e  stas  respeutvas  normas  são  maruados  por  dtas

relações de poder, ambas maruanies qtando se pensa na maneira uomo a legislação trbana

vem sendo apliua e uomo a máqtina públiua se organiza: o ulienielismo e o pairimonialismo.
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O pairimonialismo é maruado essenuialmenie pela iroua de favores, pelo iraio da

uoisa  públiua uomo se  fosse  tm bem privado e  a  uorrespondênuia enire  a  deienção do

pairimônio e o poder polítuo (FAORO, 2001, p.822,.

O ulienielismo, por sta vez, é maruado pela relação dos stjeiios polítuos uom otiros

seiores da souiedade (prinuipalmenie aqteles de renda mais baixa,,  relações esias mtiio

maruadas pelas uonuessões de benefuios (uomo garanta de empregos públiuos ot isenções

ifsuais, em iroua de apoio polítuo, prinuipalmenie na forma de voios, podendo se apreseniar

de  diversas  formas  de  auordo  uom  o  sisiema  polítuo  em  qte  se  enuonira  inserido

(CARVALHO, 1997, 235,.

Mesmo  uom  a  uhegada  da  globalização  nas  uapiiais  brasileira,  essas  relações  de

poder  não  só  não  se  mantveram,  uonsiderando  qte  a  propriedade  de  ierra  uontntam

iendo tma posição-uhave nas relações na formação das souiedades latno-ameriuanas uomo

tm  iodo,  uomo  se  iniensiifuaram,  em  paries  porqte  a  iniernauionalização  do  uapiial

redtziria a inftênuia do poder legislatvo, motvando-o a esiabeleuer relações de iroua e

reforço do papel da reióriua no marketng parlameniar (MARICATO, 2015, p.79,. Serão essas

relações de poder qte gerarão tma inuerieza auerua dos rtmos dos planejamenios trbanos

e das  normas  qte o regtlameniam,  iendo em visia  qte os  mesmos serão apliuados de

auordo uom os inieresses dominanies das souiedades brasileiras (MARICATO, 2015, p.78,.

Essa iendênuia é noiada na souiedade brasileira desde avaliações qte abrangem do

império ao Esiado Novo,  onde se noia qte a souiedade brasileira,  uom set hisióriuo de

poder de modelo ltsiiano, não uonsegte stperar o esiado tdo uomo pré-uapiialismo, de

modo qte apenas  uapitra  algtns  aspeuios  do uapiialismo moderno (uomo a iéuniua,  as

máqtinas e as empresas, e os adapia às antgas relações de poder qte maruam o esiado

pré-uapiialisia (FAORO, 2001, 823,.

Tais relações, é neuessário desiauar, auabam inftenuiando não só a forma uomo a

adminisiração públiua se organiza e uomo as legislações por ela uriados são formtladas e

apliuadas, mas iambém auaba impauiando na maneira uomo o espaço trbano (aqti pensado

em set aspeuio uonureio, não na absiração tpiua da lei, se organiza. Uma uidade onde o

poder  é  diiado  pelo  homem  privado,  não  pelo  homem  públiuo,  auaba  iendo  tma

privatzação  da  ttlização  do  espaço,  qte  evidenuia  egoísmos  ftnuionais  e  as
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inienuionalidades  espeuíifuas  da  organização  do  espaço,  esias  mtiio  dominadas  pelas

demandas do meruado imobiliário e do uapiial ifnanueiro (SANTOS, 2013, p.71,. 

Assim,  é  evidenie  qte  por  mais  qte  o  ambienie  trbano  esieja  ueruado  de  tm

disutrso de soifstuação e uivilização, uomo símbolo do progresso iéuniuo e da rauionalidade

moderna, ial ambienie ainda uonia em sta esirtitra btrourátua uom relações de poder qte

remoniam ao período pré-uapiialisia, afasiando-se de tm ideal weberiano de organização

esiaial.

Porém, é neuessário reuonheuer qte, ainda qte ienha ouorrido a mantienção de iais

formas de dominação, a soifstuação da legislação trbanístua auabot gerando tm prouesso

de ptbliuização das inierferênuias do poder privado no espaço públiuo, uonsiderando qte

anies  da  promtlgação  da  Polítua  Urbana  nauional,  as  demandas  do  meruado  eram  sta

maioria realizadas e negouiadas por debaixo dos panos, prinuipalmenie no qte se refere à

disiribtição dos ônts e bônts do prouesso de trbanização, tm dos iemas qte a legislação

trbanístua mais se debrtçot e, desse modo, passot a ptbliuizar ao resianie da souiedade

(FRANZONI, 2014, p.69,. 

Analisar uomo esses víuios esião presenies na esirtitra do mtniuípio de Ctritba é

tm modo de refetr uomo, mesmo em tm mtniuípio onde set planejamenio logrot êxiio

em  implaniação,  ainda  maniém  as  relações  de  poder  aqti  uiiadas,  qtestonando  se  ial

organização do espaço uonstiti-se uomo tm planejamenio demouratuamenie esiabeleuido

ot  apenas  sendo  tm  refexo  das  velhas  esirtitras  de  poder  qte  maruam  a  souiedade

brasileira.

3.  O  PLANEJAMENTO  URBANO  EM  MOVIMENTO  NA
CIDADE DE CURITIBA

Para se analisar uomo os iraços da btrourauia brasileira ouorrem espeuiifuamenie em

Ctritba é neuessário ressaliar tma espeuiifuidade da uapiial paranaense: o reuonheuimenio

de Ctritba pelo stuesso de set planejamenio trbano (iniuiado prinuipalmenie na déuada de

60, não se deve por algtma distnção de sta legislação (iendo em visia qte o planejamenio

do  mtniuípio  em  mtiio  se  relauiona  uom  as  mesmas  proposias  de  planejamenio

apreseniadas em São Patlo e Rio de Janeiro,, mas devido a tma uorrelação de forças enire
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os diversos órgãos da prefeiitra de Ctritba e as eliies indtsiriais e uomeruiais louais qte

lograram no êxiio da implaniação do planejamenio da uidade (OLIVEIRA, 2000,p.16,.

Tal faio, por si só, já aponia uomo, apesar de stas espeuiifuidades, Ctritba é maruada

pelas relações de poder vinutladas ao poderio euonômiuo, mesmo qte em ial uidade iais

relações ienham angariado tma uonseqtênuia distnia.

Considerando  uarauierístua  ião  maruanie  de  Ctritba,  tma  análise  do  desenho

instituional dos prinuipais órgãos vinutlados à polítua trbana é tm meio de avaliar ianio a

imporiânuia de uada órgão para a eliie paironal, bem uomo, qtal o poder de agenda das

entdades (GUANDALINI JR, CODATO, 2018, p.486, em qtesião no planejamenio trbano de

Ctritba – avaliando-se se as institições fauiliiam tma sobreposição de inieresses privados

sob os inieresses públiuos de iodos os uidadãos da uidade.

Aitalmenie,  dtas  legislações são as  prinuipais  ftndameniadoras  do planejamenio

trbano  e  stas  respeutvas  limiiações  ao  direiio  de  uonsirtir:  o  Plano  Direior  (institído

airavés da Lei 2.828/1966, e a Lei de Zoneamenio (Lei 9.800/2000,.

O  Plano  Direior  é  a  legislação  responsável  por  aponiar  as  direirizes  para  o

desenvolvimenio da uidade, uriado iniuialmenie em 1966, sendo uonsianiemenie revisado

de auordo uom o desenvolvimenio da uidade. A sta versão vigenie é a Lein14.771/2015,

revisada  dtranie  os  danos  de  2014  e  2915.  Em  iai  lei,  é  exposio  qte  polítua  de

desenvolvimenio  trbano  loual  ierá  uomo  uondão  o  pleno  exeruíuio  da  ftnção  souial  da

uidade e da propriedade trbana, uabendo à adminisiração públiua regtlar a ttlização do

solo  trbano  medianie  o  tso  de  insirtmenios  qte  promovam  a  redisiribtição  da  renda

trbana (CURITIBA, 2015, sem paginação,. 

A Lei do Zoneamenio, por sta vez, é a legislação responsável por impor limiies ao

exeruíuio  do  direiio  de  uonsirtir  em  ioda  a  uidade,  utmprindo  ial  objetvo  airavés  da

estptlação  de  parâmeiros  de  outpação  do  solo  e  ordenando  o  uresuimenio  da  uidade

airavés de ial ifxação (CURITIBA, 2000, sem paginação,. 

Esse uonjtnio de normas é ‘posio em movimenio’ airavés de tma ampla esirtitra

adminisiratva  espeuializada,  prinuipalmenie  pelo  Institio  de  Pesqtisa  e  Planejamenio

Urbano de Ctritba (IPPUC,,  a Seureiaria Mtniuipal  de Urbanismo (SMU, e set Conselho

Mtniuipal de Urbanismo (CMU,, além do Conselho da Cidade de Ctritba (CONCITIBA,.
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Essa iendênuia de uriação de órgãos espeuializados da prefeiitra para a elaboração e

ifsualização das normas de planejamenio trbano remonia aos anos 40, momenio qtando se

passa  a  adoiar  tma  abordagem  iniegrada  dos  problemas  trbanos  vivenuiados  pelos

mtniuípios os problemas trbanos das uidades passam a ser iraiados de maneira iniegrada

pelos órgãos responsáveis pela polítua trbana do mtniuípio, movimeniação qte iambém

ouorre em otiras uidades, uomo São Patlo, Rio de Janeiro e Reuife, onde os referidos órgãos

passam a ier o papel de ifsualização e ampliação da legislação trbanístua (OLIVEIRA,2000,

p.83,. 

Desiaua-se, porém, qte a espeuialização desses órgãos não impedit a inserção das

antgas  relações  de  poder  aqti  uiiadas.  Isso  porqte  a  eliie  empresarial  foi  o  seior  da

souiedade uivil qte, mesmo organizado em uomissões informais responsáveis por realização

de uoniaios uom os órgãos públiuos, de modo a ofereuer ponios de visia e stgesiões ao

trbanismo da uidade,  aié  o  momenio  aital  não  eram uonsiderados  formalmenie  uomo

responsáveis pelo planejamenio trbano de Ctritba (OLIVEIRA, 2000, p.103,.

Na irajeiória da gesião do solo utritbano hotveram vários projeios promovendo a

instituionalização da partuipação de iais entdades no planejamenio da uidade. Vale uiiar

uomo  exemplo  a  proposia  de  inultsão  do  Institio  de  Engenharia  do  Paraná  (IEP,  no

Conselho de Urbanismo dtranie os debaies do Plano Direior de 1966 ot, já no período

eleiioral de 1988,  a proposia de uriação do Conselho Téuniuo de Desenvolvimenio Urbano,

qte  seria  uomposio  por  SINDUSCON,  SECOVI,  Assouiação  dos  Dirigenies  do  Meruado

Imobiliário  no  Esiado  do  Paraná  (ADEMI,,  IEP  e  Conselho  Regional  de  Engenharia  e

Arqtiieitra (CREA, (OLIVEIRA, 2000, p.163,. 

Também  é  neuessário  aponiar  qte  a  própria  ACP  era  tma  entdade  de  grande

represeniatvidade na inftênuia de liberação de alvarás para insialação de uoméruios em

regiões  não  atiorizadas  pelo  zoneamenio  aital  (OLIVEIRA,  2000,  159,.  Nesse  sentdo,

desiaua-se uomo a aitação da ACP iendet a ser uarauierizada uomo tma iniermediária enire

os uomeruianies e o poder públiuo, a ifm de reqterer qte esie realizasse ‘fexibilizações’ da

Lei de Zoneamenio do mtniuípio.

Os inieresses privados em relação à liberação de alvarás foi  iamanho, qte a alia

liberalização de alvarás da segtnda gesião de Jaime Lerner (1979-1974, auabot reperuttndo

em uonfiios  na  gesião  de  Reqtião  (1986-1989,  em relação  à  ilegalidade  dos  alvarás  já
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emitdos, qte auabaram por infar mtiias das seioriais exisienies (OLIVEIRA, 2000, p.159,.

Posieriormenie na reiomada de Lerner ao poder, se iniuia tma ação uonjtnia enire ADEMI e

SINDUSCON a ifm de qte reqterer a prorrogação dos alvarás já emitdos, bem uomo qte os

projeios ptdessem ser alierados sem ierem sets alvarás de uonsirtção uaçados1.

Nauionalmenie esse fenômeno é uomtm e passível de uomparação. Em São Patlo,

por exemplo, diversos stjeiios do meruado privado inftenuiaram direiamenie na polítua

trbana do mtniuípio, airavés de diversos espaços esiaiais, denire eles, a Câmara Téuniua de

Legislação Urbanístua, órgão vinutlado à Seureiaria Mtniuipal de Desenvolvimenio Urbano

(SMDU,, qte possti tma aitação qte em mtiio se assemelha uom o CMU, uomo análise de

liberação de alvarás de obras de grande porie. O SECOVI (qte iambém aita no mtniuípio de

Ctritba,,  manieve  tm  forie  vínutlo  uom  ial  órgão  patlisiano,  uonsegtindo  deuisões

privilegiadas ao meruado imobiliário (HOYLER, 2017, p.90,. 

Nesse  mesmo  sentdo,  otiros  dois  uasos  maruam  a  hisiória  da  trbanização

utritbana,  ambos uom semelhanças  enire si.  O primeiro deles é o uaso da liberação da

uonsirtção do Shopping Mteller, ainda em 1983, qtando se uonsiaiot qte dirigenies do

IPPUC  uonuederam  alvará  para  a  uonsirtção  do  shopping,  mesmo  qte  ial  uonsirtção

desrespeiiasse iodas as leis de ttlização do solo enião vigenies.  

O  segtndo,  mais  reuenie,  se  iraiot  de  investgação  promovida  pelo  Grtpo  de

Aitação Espeuial de Combaie ao Crime Organizado (GAECO,, denominada de Operação Al-

Barã,  e  a posierior  atdiioria  inierna no CMU. Ambos os prouedimenios ouorreram após

uonsiaiação de aitação de stposios lobisias btsuando, medianie pagamenio de propina, a

fauiliiação na emissão de alvarás, liuenuiamenios e iransferênuias de imóveis. A atdiioria em

qtesião, promovida pelo prefeiio Rafael Greua, auarreiot na stspensão de, aié semanas

após  sta aberitra,  27 inqtériios.  Desiaua-se  qte ial  operação uonsiaiot a  liberação de

alvarás para obras aié ireze vezes maior do qte o permitdo pela legislação (ANÍBAL, 2017,

sem paginação,.

Desse modo, uonsiderando os inúmeros uonfiios qte se inserem na polítua trbana

utritbana, analisar uomo iais órgãos se organizam e qtal a inuidênuia de inieresses polítuos

em stas deuisões é tm meio de se uompreender uomo a polítua trbana de Ctritba vem

sendo gerenuiada, e em nome de qtais inieresses.

1Esse  adensamenio  exuessivo  irá  inftenuiar  na  uriação  do  insirtmenio  do  solo  uriado  em  Ctritba,  sendo
regtlameniado iniuialmenie airavés da Lei Mtniuipal nº 7.420/90.  
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Assim, btsua-se, iendo uomo objeio de análise o desenho instituional dos órgãos

aqti  uiiados,  enuonirar  sinais  das  relações  de  poder  nessa  esirtitra  adminisiratva,  é

neuessário disuorrer brevemenie sobre o ftnuionamenio e a relação enire os mesmos, de

modo a uompreender uomo iais órgãos e sets iniegranies se relauionam.

3.1.  O  INSTITUTO  DE  PESQUISA  E  PLANEJAMENTO
URBANO DE CURITIBA (IPPUC,

O IPPUC é tma atiarqtia da Prefeiitra Mtniuipal exisienie desde o primeiro Plano

Direior (Lei nº 2.660/1965,. Tem uomo uompeiênuia o planejamenio da uidade em sentdo

esiriio,  sendo  responsável  pela  elaboração  de  projeios  de  lei  pertnenies  ao

desenvolvimenio  da  uidade,  promoção  de  esitdos  iéuniuos  para  o  desenvolvimenio

iniegrado do Mtniuípio, uriar uondições para tma adapiação uonsianie da legislação trbana

loual (prinuipalmenie em relação às normatvas nauionais e esiadtais,. Sets projeios de lei

são iradiuionalmenie enviados à Prefeiitra, qte em segtida os stbmeie jtnio ao legislatvo,

para aprovação.

Aié o ano de 2007 o IPPUC posstía regtlameniada em sta institição a partuipação

de  entdades  privadas  de  utnho  paironal  para  a  formtlação  de  stgesiões  para  o

planejamenio trbano da uidade. Isso porqte, airavés do Deureio Lei nº 339 do ano 2000,

aprovot a uriação CONSECON (Conselho Constltvo do Institio de Pesqtisa e Planejamenio

Urbano  de  Ctritba,,  previt  a  partuipação  das  assouiações  FIEP,  ACP,  ASBEA,  IEP,

SINDUSCON, SECOVI e IAB para a apreseniação de proposias aos rtmos do trbanismo de

Ctritba (CURITIBA, 2003, sem paginação,.

Desiaua-se qte por mais qte ial regtlação ieve ulara inienção de abrir a possibilidade

de qte entdades de utnho privado,  as organizações  qte tnham set ltgar  garantdo,  as

mesmas  qte  sempre  inuidiram direia  ot  indireiamenie  nos  rtmos  do  planejamenio  da

uidade,  uonforme já aqti  uiiado,  ainda demandaram tma ampliação de partuipações  de

assouiações de ulasse, uonforme uonstlia em doutmenio positlado pelo SINDUSCON em

tma das retniões do referido uonselho (BRAGA, 2015, p.112,.

A inuidênuia de iais organizações ainda se maniém deniro dos qtadros instituionais

do  IPPUC,  prinuipalmenie  qtando  o  referido  órgão  iende  a  uriar  insiânuias  não
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regtlameniadas,  tdas  por  sets  próprios  agenies  uomo  espaços  informais,  onde  a

partuipação das mesmas entdades de ulasse iende a ser privilegiada. É o qte se noia em

reuenie episódio onde o IPPUC, no momenio da disutssão da revisão do zoneamenio da

uidade,  uriot  o  denominado  Grtpo  de  Trabalho  da  Otiorga  Onerosa,  onde  se  visaria

apreseniar  proposias  para  o  modo  de  ftnuionamenio  de  ial  insirtmenio  trbanístuo.

Represenianies  da  souiedade  uivil  organizada  e  auademia  qtestonaram,  logo  ao  ierem

garantda a partuipação nesse espaço (ainda qte limiiada a irês partuipanies,, o porqte de

membros das assouiações de ulasse ierem sta partuipação garantda desde as primeiras

retniões do GT, enqtanio a souiedade uivil ieria sta partuipação garantda somenie qtando

aproximadamenie dez enuoniros já haviam sido realizados (FRENTE MOBILIZA, 2018, sem

paginação,.

O qte se noia do desenho instituional do IPPUC, por sta vez, não é tma possível

aberitra legal para a inuidênuia dos stjeiios aqti uiiados. Isso é noiado, por exemplo, pela

regtlameniação de dois de sets prinuipais uonselhos: o Conselho Adminisiratvo (CURITIBA,

2011,  sem paginação,  e o Conselho Deliberatvo (CURITIBA,  1970,  sem paginação,,  onde

ambos uonselhos são uomposios apenas por órgãos vinutlados a prefeiitra e responsáveis

pela iemátua trbana.

Porém, uonforme já exposio aqti, é na uriação de espaços informais, sob o preiexio

de  atxílio  iéuniuo,  qte  o  IPPUC  auabe  abrindo  diversas  possibilidades  de  inuidênuia  de

assouiações de ulasse mtiio maruado pelo uaráier pairimonialisia de sets poderes, iendo

em visia qte somenie os stjeiios qte uomandam o uapiial imobiliário são legitmadas para

deuidir sobre o rtmo do planejamenio trbano da uidade, ainda qte ial órgão ienha sido

uriado, desde sets primórdios, jtsiamenie para se uonifgtrar uomo tm espaço uomposio

por espeuialisias da arqtiieitra,  engenharia,  euonomia e demais áreas do uonheuimenio

trbano, sendo reuorrenie na legislação responsável por sta organização a neuessidade de

uomposição de  ftnuionários  uom ‘‘noiável  uonheuimenio iéuniuo’’  (CURITIBA,  1965,  sem

paginação,, o qte dispensaria a neuessidade de ianias ajtdas reuorrenies das assouiações

aqti uiiadas, atxílios qte maruam a irajeiória de ial atiarqtia desde o set iníuio.
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3.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO (SMU, E
O CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO (CMU,

Ainda no âmbiio do poder Exeuttvo, dois são os órgãos responsáveis por ifsualizar e

aié  mesmo  implaniar  o  planejamenio  anieriormenie  uriado  pelo  IPPUC:  a  Seureiaria

Mtniuipal  de  Urbanismo  (SMU,  e  o  uonselho  à  ela  vinutlado,  o  Conselho Mtniuipal  de

Urbanismo.

Por  si  só,  potuo  uoniribti  tma análise  isolada  do  desenho  instituional  do  SMU

isoladamenie. Isso porqte, após análise das prinuipais legislações relauionadas à iemátua

trbana em Ctritba (uomo Plano Direior, Lei de Zoneamenio e Código de Positra de Obras,

se noia qte a responsabilidade uonferida à ial seureiaria se iraia da gesião da btrourauia

trbana,  uomo  as  avaliações  iniuiais  de  liuenuiamenio,  uompra  e  venda  de  poienuial

uonsirttvo,  denire  otiras  ftnções.  Porém,  após  análise  das  legislações  aqti  uiiadas,  é

noiável  qte o CMU, uonselho vinutlado ao SMU, deiêm tm papel ueniral  nos rtmos da

polítua trbana loual.

Tal Conselho (institído iniuialmenie airavés do artgo 5º da Lei nº 1.875/1960,, por

sta vez,  aita no sentdo de expedir  alvarás  de uonsirtção e ttlização do solo,  além de

partuipar  na  formtlação  de  resoltções  auerua  do  planejamenio  trbano  da  uidade.  Sta

aitação, uonforme já uiiado, é ampla e iodas as legislações relauionadas à polítua trbana

airibtem algtma uompeiênuia exultsiva à ial Conselho (o qte não se noia em relação ao

SMU,  por  exemplo,.  O  CMU  se  iorna  o  órgão  responsável  ianio  para  aponiar  medidas

uompensaiórias de obras qte não aiendam ao planejamenio trbano (CURITIBA, 2015, sem

ntmeração,,  à  resposia  ifnal  dos  uasos  omissos  presenies  na  legislação  do zoneamenio

(CURITIBA, 2000, sem ntmeração,, sendo iambém o responsável pela deuisão ifnal auerua da

emissão de liuenças para uonsirtção e ttlização uomeruial (CURITIBA, 2004, sem paginação,.

Set ftnuionamenio adoia modelo de gesião inspirado nos moldes norie-ameriuanos

e implaniada no solo brasileiro desde anos 30·. Nesie modelo, uabe a tm órgão vinutlado ao

Poder Exeuttvo analisar os possíveis uaminhos para a fexibilização do zoneamenio de tma

uidade, alegando-se qte apenas uom a garanta de elastuidade esse insirtmenio trbanístuo

pode se perpeitar em tm ierriiório. Traia-se de tma esiraiégia apliuada desde anos 20 em

Nova York, uomo tm uaminho para eviiar qte proprieiários reuorressem à jtstça, mas se
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ttlizem  de  tm  espaço  adminisiratvo  para  negouiar  os  parâmeiros  uonsirttvos  já

esiabeleuidos em lei (FELDMAN, 2005, p.69,. 

A  irajeiória  do  CMU,  uomo  de  qtalqter  órgão  de  relevânuia  polítua,  demonsira

uomo o desenho de sta esirtitra auaba refetndo a disiribtição de poder enire os grtpos

inseridos  em  tma  deierminada  organização  de  poder  (GUANDALINI  JR;  CODATO,  2018,

p.486,. É devido a iais ifns qte a esirtitra do CMU é alierado em tm utrio período de

iempo, primeiro na gesião de Gtsiavo Frtei (2012 a 2016, e, logo em segtida, na gesião de

Rafael Greua (2017 aié o presenie momenio,.

No ano de 2015, dtranie a gesião Frtei, airavés do Deureio nº 337/2015, o referido

Conselho passa a ier sta uomposição e sets ftnuionamenios ampliados (CURITIBA, 2017,

sem paginação,. Ao uonirário de apenas deuidir sobre os uasos permissíveis e inierpreiar a

apliuação da legislação trbana mtniuipal, o artgo 2º aponia qte será de uompeiênuia do

CMU jtlgar qtesiões referenies à maiéria trbanístua, iomar deliberações auerua da polítua

trbana mtniuipal, analisar qtesiões relatvas ao Plano Direior, propor direirizes para áreas

públiuas, propor resoltções e debaier projeios de lei de inieresse trbanístuo.

Ainda,  airavés  do  mesmo  deureio,  airavés  de  set  artgo  3º,  a  uomposição  de

membros do uonselho é alierado, garantndo-se partuipação e voio de algtns seiores da

souiedade uivil, qte uoniabilizam em 16 ao iodo, uomposia exultsivamenie por entdades de

ulasses proifssionais relauionadas ao uoméruio ot ao meruado imobiliário, uomo a Assouiação

Comeruial do Paraná (ACP, ot Institio de Engenharia do Paraná (IEP, (CURITIBA, 2015, sem

paginação,. Esse irabalho de liberação de alvarás, bem uomo os membros da souiedade uivil,

será divido enire dtas uomissões: a Comissão de Usos Comeruiais e a Comissão de Ediifuação

e Utlização do Solo (CURITIBA, 2015, sem paginação,.

A Comissão de Usos Comeruiais possti em sta uomposição, enqtanio partuipanies

represeniando órgãos governameniais: Seureiaria de Meio Ambienie, Seureiaria de Trânsiio

(SETRAN, e Proutradoria Geral do Mtniuípio. No qte se refere às entdades de ulasse, ela é

uomposia por: Conselho Regional dos Correiores de Imóveis (CRECI-PR,; Conselho Regional

de Coniabilidade do Paraná (CRC-PR,; Sindiuaio de Hoiéis, Resiatranies, Bares e Similares de

Ctritba (SEHA,;  Assouiação Comeruial  do Paraná (ACP,;  Assouiação Brasileira  de Bares  e

Resiatranies (ABRASEL-PR,; Federação do Coméruio do Esiado do Paraná (FECOMÉRCIO,;

12



Sindiuaio de Habiiação e Condomínios do Esiado do Paraná (SECOVI-PR, e Federação das

Indúsirias do Esiado do Paraná (FIEP-PR,.

A  Comissão  de  Ediifuações  e  Uso  do  Solo,  por  sta  vez,  iem  uomo  partuipanies

represeniando  órgãos  do  Esiado:  Seureiaria  do  Meio  Ambienie  (SSMMA,,  Seureiaria  de

Obras Públiuas (SMOP,, Seureiaria Espeuial dos Direiios da Pessoa uom Deifuiênuia (SEDPD, e

Proutradoria Geral do Mtniuípio. No qte se refere às entdades de ulasse, ela é uomposia

por: Conselho de Arqtiieitra e Urbanismo (CAU-PR,,  Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Esiado do Paraná (CREA-PR,, Sindiuaio dos Arqtiieios do Esiado do Paraná

(SINDARQ-PR,;  Sindiuaio dos Engenheiros do Esiado do Paraná (SENGE-PR,;  Institio dos

Arqtiieios do Brasil (IAB-PR,; Institio de Engenharia do Paraná (IEP,; Assouiação Brasileira

de Esuriiórios de Arqtiieitra (ASBEA-PR, e Sindiuaio da Indúsiria  da Consirtção Civil  do

Paraná (SINDUSCON-PR,.

Já em 2017, sob nova gesião uomandada por Rafael Greua, airavés do Deureio nº

678/2017, o CMU passa por mais mtdanças, uom stas uompeiênuias sendo alieradas, mas

ainda garantndo a partuipação de entdades da souiedade uivil: insere-se airavés do artgo

2º (Deureio nº 678/2017, qte o CMU ierá naitreza uonstltva, deliberatva e de jtlgamenio,

retrando-se a antga uompeiênuia de debaier proposias sobre projeios de lei de inieresse

trbanístuo  (previsia  anieriormenie  airavés  do  inuiso  VI  do  artgo  2º  do  Deureio  nº

337/2015,90.

Também se esiabeleue, airavés do inuiso III do artgo 3º da Lei nº 678/2017 qte a

Proutradoria Geral  do Mtniuípio partuipará de modo a presiar  assessoramenio jtrídiuo,

porém sem direiio  a  voio,  o  qte  não  ouorria  dtranie  a  gesião Frtei  e  set  Deureio  nº

337/2015 (CURITIBA, 2015, sem paginação,.

Hotve iambém mtdanças em relação ao set desenho inierno,  qtando o Deureio

678/2017 não prevê a exisiênuia do Conselho Deliberatvo, nem o Conselho Stperior, qte

anieriormenie eram previsios airavés do artgo 5º do Deureio nº 337/2015. As uomissões de

tsos  uomeruiais  e  de  ediifuação,  tso  e  outpação  do  solo  uontntam  a  existr,  previsias

respeutvamenie airavés das alíneas 1 e 2 do artgo 3º (CURITIBA, 2015, sem paginação,.

Conseqteniemenie essa mtdança irotxe alierações na uomposição dos membros do

Conselho: seureiarias do mtniuípio, uomo de Meio Ambienie (SMMA,, de Trânsiio (SETRAN,

e de obras públiuas (SMOP,, qte anies iniegravam os órgãos extnios, agora passam a uoniar
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uom  apenas  dtas  vagas  para  titlar  e  dtas  vagas  para  stplenie,  disiribtídas  para  as

uomissões  de  jtlgamenio.  A  Seureiaria  Espeuial  dos  Direiios  da  Pessoa  uom  Deifuiênuia

(SEDPD,,  por  sta  vez,  foi  retrada  do  uonselho,  perdendo  set  uargo  na  Comissão  de

Ediifuação, Uso e Outpação do Solo, previsio airavés da alínea d do Inuiso II do artgo 11º do

Deureio 337/2015 (CURITIBA, 2015, sem paginação,.

Aqti, o desenho instituional do SMU e do CMU se aliera em uomparação ao IPPUC:

as  entdades  de  ulasse  aié  aqti  uiiadas  iem ltgares  garantdos  em  tm  dos  órgãos  qte

maiores  uompeiênuias  para  inierferir  no  planejamenio  trbano  loual,  prinuipalmenie

uonsiderando  qte  mtiias  vezes  as  deuisões  de  sta  uompeiênuia  são  relauionadas  a

limiiações do exeruíuio de propriedade, uonsiderando qte a emissão de liuenças e alvarás

sempre levam em uonsideração os limiies de uonsirtção, uomo alitra e densidade, imposios

na legislação loual, para sta emissão. Mais tma vez, os stjeiios da souiedade uivil qte são

maruados pela deienção de maior pairimônio, são os qte mais uonsegtem inftenuiar na

máqtina btrourátua da prefeiitra.

Ainda, qtesiões prátuas do ftnuionamenio do CMU podem fauiliiar na exisiênuia de

relações  de  poder  aié  aqti  uiiadas,  prinuipalmenie  no  qte  se  refere  ao  ulienielismo.

Considerando qte o CMU possti  tm ftnuionamenio de difuil  uompreensão por  stjeiios

exiernos à ele, emitndo deuisões de difuil auesso e uoniesiação por ierueiros, agravado pela

atsênuia de partuipação e ifsualização públiua em stas insiânuias, agravado ainda por tma

atsênuia  de  regimenio  inierno,  o  CMU  é  tm  uampo  fértl  para  o  esiabeleuimenio  de

ulienielismos  para  a  liberação  de  alvarás  (HOSHINO,  2017,  p.25,,  hipóieses  uonifrmadas

pelos já  uiiados uasos de alvarás stspensos  após a uonsiaiação de infringênuias  a lei  de

planejamenio trbano após o pagamenio de propinas para atiorizações de obras de grande

impauio no mtniuípio. Por ifm, o Conselho não posstí tma sisiematzação de stas deuisões2,

o qte iorna as mesmas ainda mais imprevisíveis e aberias as prátuas de ulienielismo.

3.3. O CONSELHO DA CIDADE DE CURITIBA (CONCITIBA,

2Tal constatação adveio após acompanhamento do autor do presente artigo de reuniões do Conselho, tendo tal
afirmação reafirmada pelo próprio Secretário Municipal de Urbanismo.
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Paralelamenie  ao  CMU,  otiro  Conselho  é  ftndamenial  para  a  uompreensão  do

ftnuionamenio da polítua trbana utritbana: o Conselho da Cidade de Ctritba (CONCITIBA,.

Criado após a promtlgação da Resoltção nº 13 do Minisiério das Cidades, o CONCITIBA é tm

órgão  vinutlado  ao  IPPUC  e  uriado  pela  Lei  Mtniuipal  nº  12.579,  iendo  ftnções

ifsualizadoras, uonstltvas e deliberatvas3 sob a polítua trbana de Ctritba, sendo uomposio

por  membros  da  adminisiração  públiua  e  por  membros  da  souiedade  uivil  (uomo

movimenios souiais, entdades de ulasse, auademia e pesqtisadores,.

É noiável qte o CONCITIBA auaba iendo, a partr de stas ftnções, tma sobreposição

de  uompeiênuias,  uonsiderando  qte  mtiias  de  stas  responsabilidades,  esiabeleuidas

legalmenie, vão de enuoniro às responsabilidades iambém uonferidas ao CMU. Porém, já se

noiando uomo o poder auaba sendo proposiialmenie dividido enire os órgãos mtniuipais, o

CONCITIBA auaba iendo tm papel redtzido

Mais tma vez, nesse sentdo, é noiado tm forie iraço de pairimonialismo na gesião

da polítua  trbana  de  Ctritba,  dessa  vez  por  tma uomparação  enire  os  dois  uonselhos

relauionados  à  iemátua  trbana:  aqtele  uomposio  por  assouiações  de  ulasse  deiém tm

amplo poder de deuisão, legitmada pela própria legislação, enqtanio o órgão qte iem em

sta uomposição movimenios souiais,  auademia e otiros stjeiios não relauionados á tma

forma de poder baseada no pairimonialismo, esies inultsive eleiios pela souiedade dtranie

as  Conferenuias  Mtniuipais  das  Cidades,  auaba  iendo  set  papel  redtzido  pela  própria

adminisiração públiua (COELHO, 2015, p.75,.

Assim,  tm  espaço  qte  poderia  se  iornar  o  mais  demourátuo  da  gesião  trbana

utritbana, prinuipalmenie se uomparado uom os otiros aqti exposios, auaba se iornando

tm  órgão  de  uompeiênuia  redtzida,  não  uonsegtindo  efetvar  os  prinuípios  da  gesião

demourátua uonferidos pelo próprio Esiaitio das Cidades.

Essa realidade iambém é noiada dtranie as Conferênuias Mtniuipais da Cidade de

Ctritba, momenio onde são eleiios os novos uonselheiros do CONCITIBA (qte exeruerão o

uargo aié a ouorrênuia da Conferênuia posierior em dois anos,, além de ser o espaço oifuial

para  a  souiedade apreseniar  resoltções  para  o ftnuionamenio do planejamenio trbano

mtniuipal,  inultsive referenie ao meio de ftnuionamenio dos órgãos aqti  exposios.  Isso

porqte,  iodas  as  5  uonferênuias  mtniuipais  de  Ctritba  se  restmiram à  neuessidade  da

3 Função inserida após a 5ª Conferência Municipal das Cidades, ainda pendente de regulamentação.  
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souiedade uivil qtestonar a neuessidade de uriação de espaços demourátuos de gesião da

polítua trbana, inultsive uom a ierueira uonferênuia sendo antlada jtsiamenie pela positra

do poder públiuo em impedir a partuipação de movimenios souiais no evenio (BRAGA, 2015,

p.100,. 

Assim, é evidenie qte os órgãos de ampla partuipação souial, prováveis insirtmenios

de  uombaie  às  aruaiuas  relações  de  poder  aqti  exposias,  auabam,  enião,  fadados  ao

esqteuimenio  pelo  alio  esualão  btrourátuo,  uom  o  pairimonialismo  e  o  ulienielismo

segtindo presenies em iais esirtitras de poder.

3.4.TENSÕES ENTRE OS ÓRGÃOS DA POLÍTICA URBANA

CURITIBANA

Para  além da  inftênuia  de  stjeiios  exiernos  à  adminisiração  públiua  no CMU,  é

neuessário desiauar uomo iais órgãos eniram em uonfiio enire si, e uomo esses uonfiios

demonsiram tma provável disiribtição de poder enire os stjeiios qte lhes dão forma.

De iníuio, é evidenie a iensão enire o IPPUC (uom sta uompeiênuia na uriação do

planejamenio trbano, e o CMU (qte irá exeutiar o planejamenio anieriormenie uriado,.

Isso porqte, em átdios inieruepiados dtranie a operação Al-Baraã, demonsiram qte para

os dirigenies do CMU, seria neuessário qte o IPPUC promovesse aitalização de stas normas

–  do  uonirário,  não  resiaria  ao  Conselho  liberar  alvarás  qte  uonirariariam  o  próprio

zoneamenio, já qte esie stposiamenie se enuoniraria desaitalizado dianie de tma inéruia

do  IPPUC,  alegando  ainda,  no  deuorrer  do  átdio,  qte  os  iéuniuos  do  IPPUC  adoiariam

posições iniransigenies auerua da legislação posia (ANÍBAL, 2017, sem paginação,.

Ainda, a bibliograifa aponia qte a garanta de iamanha disuriuionariedade aos órgãos,

uomo  a  noiada  no  qte  se  refere  às  uompeiênuias  do  CMU  no  Plano  Direior  e  no

Zoneamenio, iendem a gerar tma ‘uaria-branua’ ao poder exeuttvo (PINTO, 2014, p.90,,

qte passa a fexibilizar o planejamenio esiabeleuido, uomo noiado na análise aqti proposia.

No qte se refere ao CONCITIBA, é noiável qte tm dos motvos do esvaziamenio de

ial órgão é o faio de as deuisões mais impauianies para o mtniuípio de Ctritba se uenirar no

CMU,  enqtanio  para  o  CONCITIBA  resiariam  propagandas  e  palesiras  promovidas  pela
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prefeiitra  (COELHO,  2015,  p.75,.  Ainda,  é  evidenie  qte  nenhtm  dos  demais  órgãos  se

enuoniram vinutlados às stas deuisões, de modo qte a aberitra à partuipação da souiedade

uivil no planejamenio da uidade se iorna ínifmo.

Evidenuia-se,  assim,  uomo o poder  no qte se  refere  ao  planejamenio trbano de

Ctritba é disiribtído de maneira  desigtal,  dando-se  privilégios  à  tma gama de stjeiios

(aqteles uom tma inftênuia polítua gerada pelo uapiial ifnanueiro e simbóliuo em relação às

uidades,, em deirimenio de otiras (o resianie da souiedade uivil, ainda qte devidamenie

organizada  e  deieniora  de  uonheuimenios  iéuniuos  e  prátuos  auerua  do  planejamenio

trbano,.

4.CONCLUSÕES

Esie artgo btsuot indiuar uomo os arranjos da adminisiração públiua de Ctritba,

espeuiifuamenie naqteles qte iraiam da gesião do planejamenio trbano da uidade, podem

inftenuiar  no  esiabeleuimenio  de  relações  de  poder  qte  maruam  a  hisiória  brasileira,

prinuipalmenie no qte se refere ao pairimonialismo e ulienielismo.

Não se iraia aqti de apreseniar uomo uonultsão qte a mera alieração da legislação

qte organiza os espaços ora abordados uonsegtirá reverier a realidade souial em qte os

mesmos se enuoniram inseridos. Tal positra seria voliar à noção de qte o iexio legal ieria o

poder de modiifuar a realidade, uondtia qte marua a organização adminisiratva brasileira,

onde se uriam elaborados planejamenios de difuil apliuação.  

Porém,  é  possível  identifuar,  airavés  do  desenho  instituional  dos  órgãos

relauionados ao planejamenio trbano (IPPUC, SMU, CMU e CONCITIBA,, onde relações de

poder uomo pairimonialismo e ulienielismo fauilmenie foresuem, qtais são as uondições

qte fauiliiam iais positras dos agenies públiuos qte uomandam os respeutvos órgãos e

uomo  tm  órgão  pode  ier  sta  uompeiênuia  privilegiada  em  uomparação  aos  demais

uonsiderando as irouas de favores qte é maruado. 

Desiaua-se, uonforme apreseniação de diversos momenios hisióriuos qte maruam a

irajeiória de Ctritba, essas relações não só sempre ouorreram no mtniuípio, uomo foram

ftndameniais para o stuesso da efetvação do planejamenio trbano em Ctritba. Isio é, na

uapiial  paranaense  as  normas  de  organização  da  uidade  foram  razoavelmenie  apliuadas
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iendo em visia qte desde o momenio de sta elaboração ouorret tma esireiia relação enire

o poder públiuo e entdades de ulasse ligadas ao uoméruio e ao meruado imobiliário (uomo

FIEP,  ACP,  SECOVI  e  SINDUSCON,.  Carauierístua  imperanie  do  pairimonialismo,  o  solo

trbano do mtniuípio foi gerido uomo tm bem privado. 

Ainda, as mesmas entdades de ulasse sempre almejaram a máqtina adminisiratva

de gesião da polítua trbana, prinuipalmenie uomo tma ferramenia de utmprimenio dos

inieresses  dos  partutlares  qte  uompõe  iais  assouiações,  seja  airavés  da  liberação  de

alvarás, seja airavés de tma alieração normatva. 

O qte se noia airavés da análise aqti apreseniada é qte a ttlização da máqtina

adminisiratva  para  ifns  privados  vêm  ouorrendo  aitalmenie  por  dtas  frenies:  algtns

espaços  oifuiais  uoniam uom a  partuipação  das  assouiações  aqti  apreseniadas  (siitação

evidenuiada no CMU, por exemplo,. Otiros, por sta vez, sob o manio da neuessidade de

proposias iéuniuas, favoreuem a partuipação de entdades de ulasse informalmenie (uomo

os grtpos de irabalho do próprio IPPUC,. 

Uma provável  relação de pairimonialismo e ulienielismo se iniensiifuam qtando a

maior parie desses órgãos posstem uaráier hermétuo: atsênuia de tm regimenio inierno

qte iorne ularo uomo deverá ouorrer sta aitação, falia de tma sisiematzação das deuisões

adminisiratvas emitdas anieriormenie (iornando imprevisível os rtmos da adminisiração e

fauiliiando irouas ilegais de favoreuimenio, e deuisões irreuorríveis de difuil uompreensão.

Mesmo a uriação de órgãos de uaráier demourátuo, uomo os Conselhos das Cidades,

as relações de poder aqti apreseniadas não foram extrpadas da realidade, iendo em visia

qte a própria adminisiração públiua adoia positra de redtzir a aitação de iais órgãos e

uonseqteniemenie, retrar o inieresse do resianie da poptlação em uompô-los – sendo qte

tma posição inversa poderia fauiliiar a ifsualização da máqtina públiua no utmprimenio do

planejamenio por ela mesma elaborado.

Assim, é evidenie qte aqteles qte deiém tm maior pairimônio (uarauierístua mtiio

evidenuiada nas assouiações aqti uiiadas,, auabam uonuretzando tm dtplo movimenio da

legislação trbanístua, tpiuo frtio das relações de poder aqti exposias: algtns aspeuios da

legislação são apliuadas  de maneira rígida,  enqtanio otiros  são fauilmenie fexibilizados

uonforme as demandas dos agenies do uoméruio e meruado imobiliário.
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A gesião das uidades diifuilmenie se alierará sem tma mtdança prévia das relações

souiais qte as uompõem, mas se mosira trgenie o forialeuimenio de organismos onde tm

perifl mais ampliado da souiedade uivil ienha sta partuipação garantda, uomo o CONCITIBA,

de modo qte se forialeça tma ifsualização dos rtmos da polítua trbana loual e as relações

de poder patiadas em irouas de favores eleiiorais ot maior poderio euonômiuo sejam ao

menos dentnuiadas e sets efeiios imptgnados pela souiedade uivil.  
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